
ORDEM DO DIA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA. 

 

                     A realizar-se em 30 de junho de 2025, às 18 horas, na Sede da Câmara em 

Cabeceira Grande, compreendendo: 

 
 

a) Discussão e Votação em turno único do Projeto de Lei nº 031/2025, de 

autoria do Prefeito Municipal, que estabelece as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2026 e dá 

outras providências. 

 

b) Discussão e Votação em turno único do Projeto de Lei nº 032/2025, de 

autoria do Prefeito Municipal, que institui a Política Municipal de 

Proteção do Patrimônio Cultural e Outras Ações do Município de 

Cabeceira Grande (MG); reformula o Conselho Municipal do Patrimônio 

Cultural – Compac e o Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio 

Cultural – Fumpac; define os instrumentos de preservação e salvaguarda 

de bens culturais materiais e imateriais e dá outras providências. 

 

c) Discussão e Votação em turno único do Projeto de Lei nº 033/2025, de 

autoria do Prefeito Municipal, que institui o Programa denominado 

“Saber com mais Sabor” que dispõe sobre o fornecimento de merenda 

escolar aos professores e demais profissionais da educação básica em 

efetivo exercício nas escolas públicas da Rede Municipal de Ensino de 

Cabeceira Grande (MG) e dá outras providências. 

 

d) Discussão e Votação em turno único do Projeto de Lei nº 034/2025, de 

autoria do Prefeito Municipal, que institui o Programa de Recuperação 

Fiscal – Refis denominado “Contas em dia” e o Programa de Incentivo à 

Adimplência do Sanecab denominado “Usuário Premiado” e dá outras 

providências. 

 



e) Discussão e Votação em turno único do Projeto de Lei nº 035/2025, de 

autoria do Vereador Aurélio da Guia, apoiado pelos Vereadores: 

Cláudia Abreu, Polliany Pimenta, Ysaias de Sousa e Evaldo Gordo, 

que denomina Oscar Gonçalves de Melo a Unidade Básica de Saúde 

que menciona.   

 

Cabeceira Grande (MG), 27 de junho de 2025. 

 

 

 
 

VEREADORA CLÁUDIA ABREU 

Presidente 

 


